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PROPOSTA

INEXIGIBILIDADE N' INO()OT 1/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE R]ACHO DOS CAVALOS

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE PESSOA FISICA ESPECIALIZADA PARA REAIIZAÇÃO DE ORNAMENTAÇÔES COM MATERIAL,
cooRDENAÇÀO COREOGRAFTCA, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÀO DOS EVENTOS RXALIZADOS PELO MUNICIPIO DE
zuACHO DOS CAVALOS/PB,

PROPONENTE: JOSE ROSENDO DE ARAUJO
CPF n" 299.73E.304-82
R ANTONIO VIEIRA, SN
CENTRO - zuACHO DOS CAVALOS . PB - 5887HOO

cóíico-: »rscnryl.ryaçÀq . .----. L
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- ' - - '--tóNrnateçÃo oÊ pr§ioa FISICA ESeECIALIZADA pARÁ

REALIZAÇÃO- DE ORNAMENTAÇÕES COM MATERIAL,I
CoORDENÁÇÃO COREOGRAFICÀ, ACOMPANHAMENTO E:

.ExEcuÇÃo Dos EvENTos REALtzADoS pELo MUNICIPIo DEI

u:rtbe»r eunnrroeoel p.r,,NlrÁ-Rto - i'. rorer- IEVENTOS l0 7.000.00 ?0.000.0q

I

RIACHO DOS CAVAIOS/PB

Riacho dos Cavalos - PB, l0 de Julho de 2024
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299 .738 .304-E2
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ESÍÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITT'RÀ MT'NICIPÀ! DE RIÀCHO DOS CÀ]IÀI.OS

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

origeú:

Àsaunto:

EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS N.' rNo0011/2024
SECRETARIA MUNIClPAL DE ÀDMIN I STRÀÇÀO
CONTRÀTAÇÃO DE PESSOA EISICA ESPECIÀLIZADA PARÀ REALIZAÇÂO
DE ORNÀMENTAÇÕES COM MATEBIAL, COORDENÀÇÃO COREOGRÀEICA,
ACOMPANHÀME}ITO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REÀIIZADOS PELO

MUNICIPTO DE R]ÀCHO DOS CÃVÀLOS,/PB.
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: JoSE ROSF,NDo

DE ARÂUJO.
ExposlÇão de motivos corrêspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato'

Interê66âdos:

Ànexo:

PÀRECER

Analisada a ma!éria, nos têrmos da Lêi Eederal n' 14,133, dê 1' de Àbri1 dê 2A2li Lei Complementar
n. 123, dê 14 de Dêzêrüro de 2006; Decrêto Municipal n" oo3l/2022, de 06 de outubro dê 2422i
Decreto Municipal n" aoo2/2024, de 26 de Janeiro de 2a24, e legistaÇáo pêrtinênte, considerâdas
as afte!aÇóês posteriores das rêfêridas notmas; e observado o teor dos documentoS e informaÇões
apresentados, estâ Assessoria Juridica é de parecer favoráve1 ao reconhecimento da situaÇão de

I;êxigibilidade de LicitaÇão, como se contém no dêspacho dê acolhiment-o exarado pê1o Senhor
prefeito, o qual está de acordo com o Àrt' ?4, inciso I, da Lêi 14'133/21'

ouanto à formalizaÇâo do processo, rêstou demonstrado o atendimênto dos requisitos exigidos no

Ãrt. '72, da Lei 14.133/2i; estando dêvidamente instruido, inclusive, dos seguintês elemêntos:
documento dê fomalizaÇão de demanda; estudo técnico pleliminar coDtendo. ainda, a anáIise dê

risco; lerÍno dê referência; estimativa da despesa definida por mêio de parâmetro de aferiÇáo do

mêlhor preÇo na forma êstabelêcida no Àrt. 23, § 1', da Lei 14.133/21; denorlstraÇão da

compatrúilidade da previsão dê recursos orÇamentários con o comprolhisso a ser âssumldo, razão
da àscolha do côntratado; justificativa de preÇo; e autorizaÇão da autoridadê competente.

Esta Assessoria Jllrídica esclarece, ainda, que deverá sêr juntada aos autos a documentação da

conprovaÇão de que o contrataoo pfeenche os requisitos dê habllitaÇão e qualificaÇão minima

nec;ssália ê, co;formê o disposto no parágrafo único do Arl. '12, da Lei 14-133/21, devêrá sel
divul-gado ê manlido à disposiçào do público en sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a

contrataÇão direta ou o extrato decorrênte do contrato celebrâdo; observadês as disposiÇôes do

referido diploma 1ega1.

Riacho dos Cavafos PB, 16 dê Julho dê 2024.

DR EVÀI,DO SOIÀNO DE ÀNDR,ÀDE FILSO
Assessor Juridico

oÀB-PB 4350-À
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EsrÀDo DÀ pauÍgà
PREFEITT'RA MT'NICIPÀI DE R1ÀCHO DOS CÀVÀIOS

GÀBINE?E DO PREEEITO

RETERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÀO

ÀrrroRrzÀÉo

Expedientê:

Àggunto
ànexo:

Remeta-se a solj-citaÇáo em tc1a, instruida de todas
inclusive com a justificativa para a nêcessidade da
deste órgão para formalizaÇão do refêrido procedimen

secretaria Municipal dê Admi n i st ra Çáô.
Procedimento de inexigibilidade de licitaÇão.
SolicitaÇão correspondentê dêvidamente instruidâ com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPÀCHO

ÀUTORIZO a realizaÇâo do procêdimênto de Inexigj-bj-1j-dade de LicitaÇão, nos termos do Art. 74,
inciso I, da Lei 14.133/21, objetivando:

coNTRÀTÀÇÃo DE pEssoÀ FrsrcA EspEcrÀLrzÀDÀ pARÀ REÀLrzAÇÃo DE oRNÀMENTAÇÕEs coM MÀTERrÀL,
cooRDENAÇÃo coREoGRÀErcA, AcoMpANHÀMENTo E ExEcuÇÀo Dos EVENToS REÀLrzADos pELo MUNrcrPro DE

RIACHO DOS CAVAIOS/PB.

Destaaa-se que o referido cêrtamê, conforme evi.denciado na êtapa inicial do p!ocesso, será
regido pela seguintê regra:

Lei Fedora]- n' 14.133, dê 1" dê abril de 2021,

Conforne informaÇâo do setor responsáve1 êxiste disponibilidadê de ciotaÇáô especifica no
orÇamênto vigente, apropriadê para a devida execuÇáo do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente dêmonstrada a compatibifidade da previsão dê reculsos orÇamêntários com o

compromisso a ser assumido.

as informaÇôes e elemêntos
d nda rêquerida, ao Setor

de contra tâÇ a direta Po!

corrêspondentes
de ContlataÇão

Inexigibilidade
de l,icitação.

Riacho dos Ca-/afos

coE

PB, 10 de Jufho de 2 4

DES VIEIRÀ DE UJO
Prêfeito
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ESTÀDO DÀ PÀR,AÍBÀ
PREFEIÍT'RÀ MT'NICIPÀI. DE RIÀCHO DOS CÀ.\IÀI,OS

ESTI'DO EECNICO PRELIMINÀR - ETP

1 . Introdução
Estê documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde sêrá avaliada a contrataÇão
p!êtendida, demonstrandc os elementos e as infonnaÇões essênciais que servirào para embasar. a
elaboração do Temo de Rêfêrência, quando for considerada viá\'ê1, de modo a mêfhor atêndêr aos
interesses e as nêcessidades da Administraçâo, reprêsêntadâ pefa sua estrutura organizacional.

2 . Objêto
Constitui objeto do presente estudo técnico a prêtênsa: CONTRÀTAÇÀO DE PESSOÃ FISICA
ESPEC]AL]ZADA PÀRÀ REÀLIZAÇÀO DE ORNAMENTAçÔES COM MATERIÀL, COORDENÀÇÃO COREOGRÀFTCA,
ACOMPÀNHÀMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REAT,IZADOS PELO MUNICTPTO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB.

3.Necessidade da contratação
A contr_ataÇão descrita, que mêsmo com o contínuo esfor:Ço de sempre buscar a otimização dos
processos dê trabafho, é êssencia]: Pêfa nêcêssidêdê dê devida êfetivaÇão de serviÇo pârê suprir
demanda específica - coNTRÀTAÇÀo DE PESSOA ETSTCA ESPECTALTZADÀ PARÀ REÀLrZÀÇÃO DE ORNAMENTAÇÔES

COM MATERIAL, COORDENAÇÃO COREOGRÀEfCA, ACOMPÀN}AMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REÃLIZADOS PELO
MUNICTPTO DE RTÀCHO DOS CAVAT,OS,/PB -, considerada oportuna e imprêscindivef, bem como relevantê
medida dê intêressê público; e ainda, pêfa nêcêssidadê de dêsenvolvimento de aÇões continuadas
parê a promoÇão de atividadês pentinentes, visando à maximizaÇão dos rêcursos em relaÇão aos
objetivos programados, observadas as dir.etrizes emetas definidas nas fêrramentas dê planej amentô
aprovadas.

4.ÀJ.irüarÍênto aos planos da Àdmj.nislraÇáo
A contrataÇão pretendida está afinhada aos pfanos estratégicos da ÀdministraÇáo, dêlineados nas
diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respêctivas aÇõês ao afcancê dos objetivos institucionais, primando pela êficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e procêssos.

5.Requisitos da contrat,aÇão
Às caracteristicas e especificaÇões do objeto da referida contrataÇão são:

icoDrco UNIDÀDE 9UÀNTIDÀDE
ETP 1 ONTBATA DE PESSOÀ FlSlCA ESPEC]ALTZADA PARÀ REA],IZAÇÃO DE ORNÀMENTÀÇO E EVENTOS

OM MATERIA!, COORDENAÇÃO COREOGRÀEICÀ, ACOMPAMAMENTO E EXECÜÇÃO DOS EVENT
IZADOS PE],O MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB

1

i
""1
.-t._.

o prazo máximo para a exêcuçâo do objeto desta contratação e que adInitê prorroqíaÇão nas condlÇões
ê hipótesês previstas na Lel L4.133/21-, es.Lá abaixo indicado e será considêrado da assinatuna
do Contrato ou equivalenl,ê:
.lni cio: -Lmediêt o;
Conclusáo: 12 (doze) mêsês.
A vigência da presente contrataçãro será dêtêrninâdâ: 12 (dozê) meses, considêradê da data de
assinatura do respectivo instrunento de ajuste; podendo sêr prorrogada, nas hipótêsês e nos
ternos dos Àrts. 105 a 114, da r,eí 14.L33/2L.
A contrataçáo do serviço, objeto dêste est'udo preliminar, devêrá considerar os sêguintes
normativos: Lei Eedêral n' 14.133, dê 1o de Àbril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de
Dezerbro de 2006; Decreto Municipal n" AA3'7 /2022, dê 06 dê Outubro de 2022; Dectelo Municipal
n" AA02/2A24, dê 26 de Janeiro de 2A24; e legislaÇão pertinentê, cons.ideradas as alte.raçôes
posteriores das refêridas nollnês.
Uma vez êutorizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsão e adequaÇão orçamêntária ê
financêira com o orÇamento vigente, necessariamente demonstradê, e compatibilidadê com as
dirêtrizes ê metas definidas nas ferramentas de p1ênejamenEo aprovadas.

6.Rê1ação êntrê a desanda pretêndida e o di.EênsÍonâ.mênto do aêlviÇo
o êdequado êquilibrio entre a demanda requeridâ ê a dimênsão da corr:espondênte contrataÇáo é
fundâmêntal parâ o seu pfanejamenLo e execuÇáo, notadamente com o intuito de reduzir ou, êté
mesmo, de se evitêr adit-ivos ccntratuais desnecessários ou, âinda, a necessidade da realizaÇão
de no-7o certame, com consequênte pcrda de economia de êscafa.
o quantitativo e a rêspect-Lva únadade da presente contratâção em funÇão Co serviÇo delineado e
utilizaÇão prováveis, forêm devidamente definidos mediante obsêrvância à prêvisão da demanda a
ser atcndida e possivêis ê1têraÇões ern decorrência das atividades a serenr desênvolvidas e seus
desdobramêntos, bem como considerando o orÇamento disponivel ê ainda a sêquência histórica da
realização de despesas sern-e.Ihantês, quando existente.

DESCBIÇÁO DO ITIM
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7. L€vantaDento dê Bercado
Foram ânalisadas contlâtâÇões similares feitas por outras entidadês, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgâos fiscalizadorês, com o intuito de idêntificar a
existência de novas mêtodologias, tecnologias ou inovaÇões que meLhor atêndessem às necessidadês
da ÀdministraÇão e as ldentificadas, quando possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas
na conLrâLaÇáo êm aná-I isê.
Constatou-se, inclusive, que para a realizaÇão de despesas semelhantês ao objêto do presente
estudo técnico, diversas entidedes públicas efetivam a contratação de foÍma anáIoga à que se
prêtende adotar pêla ÀdministraÇâo, c1r-mprindo as reqras e exigências 1egâis ê normâtivas,

8. Justificaliva da escolha do tipo de Eolução à contratar
À soluÇão que mêfhor atendê âos intêrêssês e âs nêcêssidadês da Àd-minj. s traÇáo, rêprêsentada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: coNTRÀTAÇÀo DE PESSOÀ FISICA ESPECIÀLlZADA PA.RÀ

REALIZAÇÀO DE ORNÀMENTAÇÔES COM MÀTERIAL, COORDENAÇÃO COREOGRAEICA, ÀCOMPANHÀMENTO E EXECUÇÃO
DOS EVENTOS REALIZÀDOS PELO MUNICIPIO DE RIÀCHO DOS CÀVÀLOS/PB. Salienta-se gue a vigência da
contrataÇão será determinadar 12 (doze) meses, considerada da data dê assinatura do respecEivo
instrrnnento de ajustê; podêndo ser prorrogada, nas hipótêsês e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lêi 14.133/21.
Nessê mesmo diapasão, sopesadas as possibilidadês prêvistas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando
hoLrvêr:, observados os aspectos da demanda requerida, e após conside!ados os custos e os
bêneficios de cada opção prevista no referido diploma fêgaf, indica-sê como a afternativâ mais
vantajosa para a AdministrâÇão, a contrataÇâo do objeto do presente estudo técnico prelj.minar,
da ÍoIna como se apresenta.

9,Esti-úâtivas prêIiEinâro8 doE preços
Nos termos da norma vigênte o vafcr prevj.amente estimado da contrataçáo deverá ser compatlvel
com os valores pratj.cados pelo mercado, considêrados os preços constantes dê bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de êscala e as
peculiaridades do tocal de execuÇão do objêto. Informamos que, relativamênte ao procedimento em

tê1a, êxiste previsão dê dotaÇào especifica no orÇamênto vigente, apropriada para a devida
execuÇão do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuâda ao setor responsáve1.
Nâ plêtênsa contrataÇâo o val-or êstimado foi definido com basê no mê1hor prêÇo aferido por meio
da utilização do seguinte parâmêtro: contrataÇões similares feitas pela AdministraÇão PúbIica,
êm êxecuÇâo ou concfuidas no período de um ano antêrior à data da pesquisa de prêÇos, inclusivê
mediantê sistema dê rêgistro de prêços, observado o índicê de atualizaÇáo dê preços
corrêspondênte.
Com base nos custos para exêcuÇão do objeto da contratâÇáo, definj.dos por mêio dê parâmetro dê
aferiçào do melhor preÇo na forma êstabelecj.da no Art, 23, S f', da Lei 14.133/21, rêIacionamos
abaixô o prêço de referência considerado satisfatório.
A estimatiwa preliminar total é equivalente a R§ 70.000,00.

lo.DescEição da soLuçáo coDo rr[ todo
Conforme os elementos aprêsêntados, a solução é: CCNTRÀTAÇÁO DE PESSoA EISICA ESPECIALIZÀDA PÀRÀ

REAL]ZAÇÃo DE oRNAMENTAÇÕES CoIq MATERIAL, CooRDENAÇÃo CoREoGRÂF]CA, ACOMPÀNI1AMENTO E EXECUÇÃO

Dos EVENToS REÀLrzADos pELo MuNrcrpro DE RTACHo Dos cÀvAI,os,/pB, Entendê-sê que o serviÇo poderá
ser realizado por exêcuçâo indlrêta, sob o regime dê empreitada por preÇo globaf.

11 . Justificatiwa para o parcelaEento ou nâo da aolução
De acordo com a legislaÇão vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objêto da contlaÇão
tivêr natLlreza divisivel, desde que náo haja prejuizo para o conjunto a ser llcitado. Compras,
obras ou serviÇos efetuados pela ÀdministraÇão sê!ão divididos em tantos itêns, parcelas e

etapas que se comprovêm técnica ê economicanente viáveis, procedendo-se a licitêÇão com vistas
ao mefhor aproveitamento dos rêcursos disponiveis Do mercado, sem prejuizo da economia de escala.
A no!]Ila ainda permitê cotaÇão dê quantidade inferj-or à demandada no certame, com vistas a
ampfiêção da competit i.vidade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nêsse
sêntido, o competêntê processo licitatório a sêr dêflêgrado pala efêtivaÇãc da pre§êntê
contrataÇão será reâlizado êm um único item, conforme as caracteristlcas e êspecifj-caÇÕes
constantes da tabefa acima dêstacada.
Considêrados os aspectos e as caracteristicas da soluÇão quê melhor atende aos intêresses e âs
necessidades da AdministraÇão, acima detal-hada e, ainda, as particulalj-dades e a dinâmica das
atividades a sêrem desenvofvidas, entendê-sê qLle sobrê o objeto da prêsêntê contrataÇáo não
podêrá incidir outra possibilidade de parcelamênto, quêr sêja no modo foúnal, não permitindo a
impraticável cotaÇáo de quantidade inferior à dêmandada no procedimento pâra o respectivo itêm;
quer seja na foma material, não sendo possivel a exêcuÇão em consórcio ou ocorrer a autorizaÇão
para a realizaÇão dê subcont-râtaÇào.

12.Rêsultados pretêndido6
A Administr.aÇão almeja com a contrataÇào da pretênsa soluÇão, em têrmos de economicidade,
eficácia, eficiência e dê mêfhor aprovêitamento dos recursos humanos, matêriais e financêiros
disponiveis, incfusive com respeito a impactos amlcientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaÇão da mê1hor contratação viávê1, êspecial-mente quanto ao
mêIhor custo benêficio, relativamente a: coNTFGTÀÇÃo DE PEssoA EIsICÀ ESPECTALIZADA PÀRÀ

REÀLIZÀÇÃO DE ORNAMENTÀÇÓES COII MATERIAL, COORDENÀÇÃO COREOGRÀEICA, ÀCOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO

DOS I]!'ENTOS REÀLIZADOS PELO MUNICIP]O DE RIÀCHO DOS CAVÀLOS/PB.
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Com relaÇào à eí.Lcácrâ, a atendimento de todas as dêmandas loqisticas e funcionais, no suporte
às aL.j.'rida.les fiôalisticas da Àd-nrj-oisLraÇáo, j-nerentes aos correspondentes se!.viços pr:êstados
dê intêrêssê púb1ico. Ouanto à efjcriência, assegurar a continuidade da prestaçõo regular de tais
serviÇos, com demanda notadamente crêscente, ê do uso racional dos recursos financeiros
di-sponivêis.
Relatj.vo ao melhor aprovêitamento dos rêcursos hrxnanos, materiâj.s e financei!os, ccm â
cont!ataÇão êm anáIisê, dô forma como se apresenta - consideradas as espêcificaçõês, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cunprimênto, por
parte Co interessado que venha â ser contratado, dê todas as obrigações e compromissos assumidos.
pois, desse rnodo, não haverá a necessidacie de rescisão contratual ou outras sanÇões em
decorrência de inexecuÇão do instrutrrento dê ajuste pactuado, perm.itindo ao contratante, êm vez
de ênvidar esfcrÇos para a realizaÇão de novo certême dêstinado a contrataÇão do mesmo objeto,
destina! seus recu!sos humanos, materiar.s e financeiros para outras atividadês fins da
Àdndnis traÇão .

Entende-se que a correta execuÇão do objeto da contrataÇão em tela, cuja rêgLll.aridade será
fiscalizâda pêla AdminisLraÇão, nâo atenta quanto ao meio aÍibiente e, principalmênLe, nào
acairetará impactos aÍrbientai s neqativos.

13. Providências para adêquação dô â.Ebiente da ÀdDinistEaçâo
Vêrificou-se não hâvêr a necessidade iminente dê providênciâs no sentido de adequaÇões fisicas
no ârôiênte da Administraçâo em decorrêncj-a da execução do objeto da cohtrataÇão.

14.ÀnáIiBê dê riÉco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os cohuns â toda contrataÇáo sêmêIhante, tais
comc: a inexecuÇâo total ou parciaf do ajuste pactuado; o não cunprimênto de obrigações,
êspeclficaÇões, projetos ê prazos; bêin como a ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior.
Entênde-se quê as aÇões, de inici.ativa Ca ÀCninistraÇão, nêcêssári-as para reduzir a ocorrêncaa
dôs r:iscos identificados, já estão previstas nos nolrnativos aos quais à contrataÇâo do plêsênte
serviÇo deverá estar devidamente fundamentada, rêprêsêntadas pelas sanÇóês administrativas a
serem dêfinidas, obsêrvando-sê os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

15. conêLusão
Com base nas especificaÇõês e rêquisitos da soluÇão escolhida quê mefhor atende aos interesses
e as nccêssidadês da Adminisfr:aÇão, bein como considêlando os elementos obtidos nos estudos
prêIi-minares realizados, avalia-sê viávef a contrataÇão pretendida.

Ro
Sê

Riacho val PB 10 de Julho dê 2024

c o 5 Far as dê Andradê
rêtári
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ MUIIICIPÀT DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE ÀDMINT STRAÇÃO

Riacho dos Caval-os PB, 10 de Julho de 2024

Senhor Pnefelto,

Justificativa para a necêssidadê da solicitaÇáo

SolÍcitamos aLltorizaÇão para realizar procedimento de contrataÇão dirêta por lnexigibifidade de
LicitaÇão, nos têrmos do Art. 74, incj.so I, da Lêi 14,133/21, destinado a:

COI\]TRÀTÀÇÃO DE PESSOA FISICÀ ESPECTALIZÀDÀ PARÀ REAL]ZÀÇÃO DE ORNÂMENTAÇÕES COM MATERIÀL,
COORDENAÇÃO COREOGRÀEICÀ, ACOMPAN}AMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REÀL]ZADOS PELO MUNICIPIO DE

RIACHO DOS CAVALOS/PB.

À contrataçâo acima descrita está sendo solicitada, nos têrmos das especificaÇôês técnicas e
infor:maÇóes compfêmêntarês que a acompanharn, quando for o caso, motivada: Pefa nêcêssidade da
devida êfetivaÇão de serviÇo parê suprir dêmanda específica - CONTRÀTAÇÃO DE PESSOA EISICA
ESPECIAT,TZADA PÀRÃ REÀI,]ZAÇÃO DE ORNAMENTAÇÔES COM I,íATERIAL, COORDENAÇÀO COREOGRÀFTCÃ,

ACO}IPÀNIIÀMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REÀL]ZADOS PELO MUNlClPlO DE RIACHO DOS CAVÃLOS,/PB _,
conslderada oportuna ê imprescindível, bem como relêvantê mêdidê de rnterêssê público; e aindê,
pefa necessidade de desenvolvimento dê aÇõês continuadas para a promoÇão de êtividades
pertinentes, visando à maximizaÇâo dos recursos em relaÇão aos objetivos progrêmados, observadas
as dj.rêtrizês e metas definidas nas fêrramentâs dê planejamênto aprovadas.

fnformamos que existe prêvlsão de dotêÇão espêcífica no orçamênto vigente, apropriada parê a
devidê êxêcuÇão do objeto a ser llcitado, incfusive restou prêfiminarmente demonstrada a

compatibilidade da previsão de recursos orÇamêntários com o compromisso a ser assumido, conforme
consrllta efetuada ao setor rêsponsávê].

Cêrtos de contarmos com imediata aprovaÇão destâ solicitaÇão pela sr.la
pêrt-inêÍrcia, ficamos a inteira dj.sposiÇão para maiores infomações e demais
fcrem juLgados nêcessários.

Em anexo, elêmêntos que instruem a presêntê SolicitaÇão, inclusive:
. Documento de formalizaÇão dê demanda - DFD, ê
. Estudo Técnico Prêliminar - ETP.

Àtêncios ê

5Ea â dê Àndrade
Sê êtário

total rêlevância e
esclarecimentos que
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITI.,R,À MT'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MTJNICIPÀI DE ÀDMINÍ STRÀçÃO

DOCIIMENTO DE FORtdãrrZÀçAO DA DEtdAl{DA - Dt'D

1. O.IDENTIFICÀçÀO DÀ DEI,ÍÀNDÀ
1.1.Constitui objeto da pretensa contrataÇão: coNTRATAÇÀo DE PESSoA ETSICA ESPECIALIZADA PAXÀ
REALTZAÇÃO DE ORNAMENTAÇÕES COM MATERIAL, COORDENAÇÃO COREOGRÀEICA, ÀCOMPÃNIIÀMENTO E EXECUÇÃO
DOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVÀLOS/PB.
1.2. ClassificaÇão do objeto: Comum.

2. O.NECESSIDÀDE DÀ CONÍR,ÀTÀÇÃO
2.1.4 contrataçâo descrita é essenciaf: PeIa necessidade da devi-da êfêtivaÇão de sênviço para
suprir demanda êspêcificê coNTRÀTÀÇÃo DE PEssoA ErsrcÀ ESPECIALIZADA PAXÂ REALIZAÇÀO DE

ORNAMtrNTÀÇÔES COM MÃTERTAL, COORDENAÇÃO COREOGRÀEICA, ACOMPÀNI1AMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS

REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE RIÀCHO DOS CAVÀI,OS/PB , considêIada opoTtuna e 1MPTESCiNdíVE1,
bein como rê1êvantê mêdida de interesse púbfico; e ainda, pela necessidâdê de desenvolvimênto de
aÇões continuadas para a promoÇão de atividadês pertinêntês, visando à maximizaÇão dos recursos
êm rêLaÇâo aos objêtivos progrêmados, obsêrvadas as diretrizes e metas dêfinidas nas ferramêntas
de pfanej amento aprovadas .

3.o.Ar,rNgÀt ENTO ÀOS PT.ANOS DÀ ÀDMTNTSTRÀçÀO
3.1,À contrataÇão pretendida está alinhada aos pfanos êstratéqicos da ÀdministraÇão, delineados
nas diretrizês e metas dêfinidas nas ferramentas de planej âmento aprovadas, ondê êstão fixadas
e detaLhadas as respectivas aÇóês ao ê1cancê dos objetj-vos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência ê êfetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

. REQUISITOS DÀ CONTRÀTÀçãO

.As caiêcteristicas e especificaÇões do objeto da referida contrataÇâo são:

DESCRI DO ITEM I I'NIDÀDE

4.0
4.1

rRÀiÂeáõ-ó E PESSOA FIS
MATERIA]-, COORDENAÇÁO

LIZADOS PEIO MUNICIPIO

]CA ESPECIALIZADA PABÀ REÀLIZÀÇÃO DE

COREOGRÂF]CA, ACOMPANHÀMENTO E EXECUÇ
DE RTÀCHO DOS CAVÀLOS/PB

ORNAMENT E EVENTOS
Ão DoS EVENTOS

10

4.2,A praza máximo parê a execuÇão do objeto dêsta contrataÇáo e que admlte prorrogaÇão nas
condições e hipóteses pnevistas na Lei 14.133/21, êstá âbaixo indicado ê será considêrado da
assinaLüra do Conrrato ou cqu;valerrLe:
4.2,1.Ínicio: Imediato;
4.2.2.Concfusâo: 12 (doze) mesês.
4.3.4 vigência da pnêsêntê contrataÇão será dêtêrminada: 12 (dozê) meses,

ser prorrogada,
considêrada da dâta
nas hipótêsês e nôs

5. O. JUSTTFTCÀÍIVÀ DÀ ESCOLHÀ DO TrPO DE SOLUÇÀO À COr{!RÀTÀR
5.1.À soluÇâo que melhor atênde aos interessês e as necessidades da AdministraÇão, rêprêseDtada
pela sua estrutula organizacional, é a pretensa: CoNTRÀTAÇÃO DE PESSOÀ EISICA ESPECIÀLIZADA PAÀA

Àear,rznçÃo DE oRNAMENTÀÇÕES coM MÀTERTAL, cooRDENÀÇÀo coREocRÀEIcA, ÀcoMPANIaMENTo E ExECUÇÃo

DOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICTPIO DE RIÀCHO DOS CAVÃLOS,/PB.

6,0 . EsTrlrÀrrvÀ Dos PREÇos
6.L.Na pretensa contrataÇão o valot êstimado foi dêfinido com bêsê no melhor preÇo afêrido por
meio da utifizaÇão do sêguinte parâmetro: contrataÇÕês similares feitas pêfa AdministraÇão
pública, em execuÇão ou concluídas no periodo de r-rm ano anterior à data da pesquisa de prêÇos,
inclusive mediante sistema de registro de preÇos, observado o indice de atuafizaÇão de preços
co l:re spondent e .

6.2.Con base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão, definidos por meio de parâmêtro
de aferiÇão do melhor preÇo na foma êstabefecida no Àrt. 23, s 1" d.a Leí 1A.133/21, relacionamos
abôixo o prêÇo de refêrência considerado satisfatório.
6.3.O valor total é equlval"ênte a RS 70.000,00.

de assinatura do rêspectivo instrumento dê ajuste; podêndo
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 1,4.1,33/27.

o. PREvrsÃo oRÇÀIrENriÁRÍÀ
1 . Relativar.ênte ao procêdiÍ'.ento em tê1a,
gênte, apropriada para a devida execuÇão
e L,rada ao sêLor rcsponsâvel'

existê previsão dê dotaÇão específica no orÇamento
do objeto a 5er contratado, conforme consulta prév1a

1.
wi
ef

IDADE

8. O.RESI'LTÀDOS PRETENDIDOS

DFD ]
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8.1.À Admirristr.aÇão almejô com a coLitiaatação da pretensa soluÇáo, êm termos de economicidade,
eficácia, eficiência e dê nelhor aproveitamento dos recursos humanos, matêriais e financeiros
disponiveis, inclusi-re cor, respeito a impactos ambientêis positivos, os sequintes resultados:
8.1,1.Em termos dê economicidadê, a êfêtivaÇão da melhor contr:ataÇáo viávêf, especialmente
quanto ao melhor custo beneficio, relativanente a: CONTRÂTÀÇÀO DE PESSOA FISICA ESPECIALIZADÂ
PARÀ REÀLIZAÇÃO DE ORNAMENTÀÇÕES COM MATERIÀL, COORDENÃÇÃO COREOGRÀE]CA, ÀCOMPANHAMENTO E
EXECUÇÃO DOS EVE}.ITOS REALIZADOS PEI,O MUIiICIPIO DE RIACHO DOS C.AVAI,OS/PB;
8.L.2.CotÍ. relaÇão à eficácia, o at-endimento de todas as dêmandas fogísticas e funcionais, no
suporte às atividedês finalisticas da Ad.ninistraÇão, inerentes aos correspondentes serviÇos
prêstados dê intêrêsse púb1ico. Quanto à eficiência, assequiar a continuidadê da prestaÇão
regular de.tais serviÇos, con demanda notadamente cresceate, e do uso racional dos rêcursos
f inanceiros disponiveis ;
B.1.3.Refâtivo ao mefhor aproveitamento dos recursos humênos, materiais ê financeiros, com a
referida contrataÇão, da forma como se apresenta - corrsideradas as especificaÇõês, prazos,
quantitativos e demâis êxigênclas devidamêntê dêfinidas -, espera-sê o rêgular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contra+-ado, de todes es obrigaÇões e comproÍLissos assumidos,
pois, dêsse mcdo/ oão haverá ê nêcessidade dê tiêscisão contratual ou outras sanÇões êm
dêcorrência de inexecuÇão do inst rllmento de ajusLe pactuador permitindo ao contratante, em vez
de ênvidor esforÇos para a realizaÇão de novo certame destinado a contrataÇáo do mesmo objeto,
destinar seus recursos humancs, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Ad.ni::i s ! raÇào;
8.1.4.Entende-se que a correta execuÇão do objeto da contrataÇão em tefa, cuja regularidade será
fiscalizada pefa ÀdrninistraÇào, nâo aienta quanto ao meio ambiente e, principafmênte, não
acarretará irnpactos aÍüientais negativos.

9.0
9.1
9 .1-

.DÀ CONÍRÀTÀÇÀO

. EoIma dê contrataÇâo:

. l.Inexigibilidade, nos termos do Ar:t . 74, inciso I, da Lei 1,4.1,33/21,,

2424.Riêcho

c ar1
R

avaf PB 1C dê Julho de

o ês Fari de Andrade
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ESIÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'RA I'{T'NICIPÀJ. DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECREIÀRIÀ MT'NICIPÀI DE ÀDMINI STRÀÇÃO

,rusTIFICArrVA P.ARA A ESTIMATM DE QUAT.ITITÀIM
OB.]ETO: CONTRA ÀÇÃO DE PESSOA FlSlCA ESPECIÃ.LIZADÀ PABÃ REÀLIZÀÇÃO DE ORNÀMENTAÇÕES

MÀTERIÀL, COORDENÀÇÃC COREOGRAEICA, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REALIZADOS
MUNTCIP]O DE RIÀCHO DOS CAVÀLOS/PB.

Se

coM
PELO

1 . 0 . DÀ ,l-üsTIFrCàTrVÀ
1.1.À contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
êspecificaÇões técnicas e informaÇõês compfemêntarês que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela nêcessidade da devida efetivaÇão de serviÇo para suprir demânda específica -
CONTRÀTAÇÃO DE PESSOA FISICA ESPECIALIZÀDA PARÀ REAL]ZAÇÃO DE ORNÀMENTAÇÕES COM II{ÀTER]ÀL,
COORDENAÇÃO COREOGRÀEICÀ, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPTO DE

RIACHO DOS CÀVALOS/PB , considêrada oportuna ê imprêscindivê], bêm como relevantê mêdj-da de
interesse púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇôês continuadas para a
promoÇâo de atividades pêrtlnêntês, visêndo à maximizaçâo dos recursos em relaÇão êos objetivos
programados, observadas as diretrizes ê mêtas dêfinidas nas fêrramentas de planêjamento
aprovadas.
1.2.O quantitatlvo ê a nêspectivê unidade dâ prêsêntê contrataçâo em funÇão do serviÇo delineado
e utilizaÇão prováveis, foram devidamente definidos medlantê observância à previsão da demanda
a ser: atendida ê possiveis alterêÇõês em decorrência das atividaides a serêm desenvolvidas ê sêus
desdobramentos, bem como considerando o or.Çamênto disponívêl ê ainda a sequência histórica da
realizaÇão de dêspêsâs sêmêlhântes, quando existente,

2.0.DO SERsrrÇO
2,1.0 quantitativo e a rêspect:iva unidadê da presente contrataÇão em funÇão do serviÇo dêfinêado
e utilizaÇão provávêis sâo:

iOBS T'NIDÀDE OUÀNIIàüi
RÀTÀÇÃO DE PESSOA

-E I-s r 9â...q I lqq Í.Àt r 1+!l_-!ll+,1911IZA O DE ORNÀMENT I ... iEVENTOS 10

obser_vaÇão: as especificaÇões do objeto estão discriminadas no Termc de Referência

2424 .Riacho Cava s-P , i0 de Julho de

Ron es s de -Andrade
Iêt 1

DI SCRIMINAÇÀO

r
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ESTÀDO DÀ PàRAÍBÀ
PREEEÍTT'B,À MT'NfCIPA,. DE RI,ÀCHO DOS CÀrrÀI.OS

SECREIÀRI,À I,íI'NICIPÀT DE ÀDMT}II STRÀçÃO

JUSTTFTqATT\rÀ DÀ PÀDRONT ZAÇÃO E DO CÀriír..OGO ELETRONICO

OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE PESSOA FlSlCA ESPECIALIZADA PARÀ REÀLIZAÇÃO DE ORNAMENTÀÇÕES COM

MÀTERIÀL, COORDENÀÇÃO COREOGRÀFICÀ, ACOMPANHÀMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REÀLIZADOS PELO
MUNICIPIO DE RIÀCHO DOS CAVÀT,OS/PB.

1.0,DÀ WSTTFTCÀIrVÀ
1,1.Modelos padronizados de documentos: no presentê processo de contrataÇão sêrão utj.lizados
modelos divêlsos dê minutas dê êlementos necêssários para a sua formalizaÇão, tais como, termo
de referência e contrato, todos padronizâdos, pêla disponibilidade dê sistema especifico dê
instruÇão e gestáo de processos licitatórios e contrâtos o qual- permitê, sêm prejuizo das
funcionâIidâdês, a informatizaçâo dos procedimentos e ampla instituiÇâo de modelos dê minutas
de editais e contratos padronizados, dentrê outros, com auxí1io dos órgâos de assêssoramento
juridj-co ê de controle jnterno da Administnaçáo, dispensando, inclusivê, a adoÇão das rninutas
do Poder Exêcutivo Eederal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catá1ogo eletrônico dê padronização: observados os aspectos ê as caracteristicas do objeto
do presêntê processo, bem como abordadas todas as consideraÇões técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interfêrir na prêtensa contrataÇáo. entende-se que o processo não recepciona
de forma dêvida, a utilizaçâo de catálogo eIêtrônico de sêrviÇos, quêr por inconsistência ou
inexistência de adequada padronizaçáo êm catálogo quandô criâdo pela AdministraÇão, quer por
inviabil.idadê ou incompati-bilidade da adoÇáo do respêtivo catáIogo el-etrônico dê padlonizaÇão
do Poder Executivo Fêdêra1; de que tlata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

Sc
io

Riacho do

Rona

va 10 1.0 de Julho de 2424.

atê arlas AndradeE

Sêc êt
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREPEITT'RÀ IáI'NICTPÀI DE BIÀCEO DOS CAIIÀ],OS

SECRETÀRIÀ T'íUNICIPÀT DE ÀDMINT STRÀÇÃO

QUÀDRO DEI'ONSTRÂTTVO DE PREÇOS - MÀPÀ DE ÀPURÀ$ro . EXPOSIÇÁO DE !'IOIIVOS NO INOOO11/2O24

PêÍticipantêa ::-,:.--I*is.- Oulrlt vI. Unit. vI. IotatT- ----- -.,-
I--]1 - CO}ITBÀTÀÇÀO
icoRxocRÀrrcÀ, Àc

DE pEssoÀ Frsrca EspEcrÀLrzàDÀ pÀaÀ BrÀrrzÀçÀo DE ORNÀMENIÀÇOE S COM MÀTER''ÀL,
oMPÀNHÀMEMTO E E)(!CUÇÀO DOS EVENTOS RE]ÀI,IZÀDOS PEÍ,O MUNICIPTO DE RIÀCHO DOS CÀVNPS/PB

v-e"iõôlCl : ooo,-oô: *jq._t|q9d.q*_|*:*LJ-o_S
E ROSENDO DE ARÀUJO lE 10

Riacho dos Cavalos PB, 12 de Julho de 2024

RESUIAÀDO FINÀT.:
Ronal Soar
Secr ário

e Àndradea

- JOSE ROSENDO DE ARAUJO
299138304-82
ltem(s) : 1.
Valor: R§ 7 0.000, 00

ob!.1aaa.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEIET'RÀ MI'NICIPÀ'J DE RIÀCHO DOS C'ÀIIÀJ,OS

SECREIÀRIÀ MUNICIPÀI DE ÀDMINI STRÀÇÁO

EXPOSTÇãO DE }ÍOTTVOS

cavalos - PB,

N" IN00011/202ir

Riacho dos 12 de Julho de 2024.

1.0 - DO OB.TETTVO
Tem a presente exposiÇão dê motivos o objetivo de escfarecer, em consonância con a legislaÇão vigente, âs
razões cta singulêridade da seguinte ctespesa: coNTRÀTÀqÃo DE PESsoÀ EISICA ESPECIAI,IZADÀ PARÂ REÀLIZÀÇÃO DE

oRNÀMENTAÇÔES coM MÀTER]ÀL, CooRDENAÇÁO COREOGRAEICA, ACOMPÀNHÀMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REÀ],TZADOS PELO

MUNICIPÍO DE RTACI1O DOS CAVÀÍ,OS/PB.

2.0 - DÀ NECESSIDÀDE DÀ CONTRÀTÀçÃO
À contrâtação do objeto acima desclito será efetuada, nos termo dês esPecificaçÕes técnicas e informaÇôes
complemenEares constante desta exposiÇão de motivos, quando for o caso, motivâdà: Pela nêcessidade da devida
efetivâção de serviÇo pêra suprir demanda específicâ - coNTRÂTAÇÃo DE PESSOA FÍSICA ESPECIÀLlZÀDA PARÂ

REAL]ZÀéÃO DE ORNAMENTAIÕES COú MÀTERIÀL, COORDENÀÇÃO COREOGRÀEICÀ, ACOMPANHÀMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS

REALTzADos PELo MUNrcrPro DE RTÀcHo Dos cAvALos/PB -, consj'derada oportuna e imprescindlvel, bem como

relevante meclida de inEelesse públÍco; e ainda. pefâ necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas
para a promoÇão de atividacles pertinenEesr visando à maximizaÇão dos aecursos em relaÇâo aos objêtivos
pangr"rjdo", observaclas as diretrizes e metâs clefinidas nas felramentas de Planejamento aprovãdas.

3.0 _ DÀS A,ÀZõES DÀ ESCOLHÀ DO EORNECEDOR OU EXECUTAITE
Em decorrência das caracteristicas e particufaridades clo objeto da contrataÇão em teLa, a mesma poderá ser
efetuada junto a: JosE RosENDo DE ÀRÂUJO - Rs ?o.ooo,oo, pretenso contraEado muito bem conceituado no

desempenhó das atividades inerentes ao ramo pêrtinente a sua especialidade, apresentando ótina qualidade e

p.açoi aoa seus servi-ços, já comprovâdos anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
i.aiu-au, a1ém do mais. segundo informado pela unldade demandante, de produtor, empresa ou rePresenEante
comercial excLusivo.

4.0 - DÀ .]USTIEICÀTWÀ DO PREçO
o val,or da referida contrataÇão está satisfâtório e compâtíveL com os preÇos praticados
o deviclo fevantamento efetuado, observadas as clj'sPosições do Àrt. 23, § 1o, da Lei 14'
correspondente ploPosta apresentada, constante dos autos do processo.

no mercado, confolme
133/2I, nos termos da

5.O - DO FT'NDÀ}'ENTO LEGÀL
Entende-sê que a regra da obrigatoriedade da ficitaÇão não é absofuta, contemplando exceções, que a própria
legislaÇào ênumera. portanto a contrataÇâo em comento poderá ser acobertada po, Inexigrbi.lidâde de LicitaÇão,
nos termos do Art. 74, inciso I, da l,ei 14.133/21:

"Att. 14. É inexaqivel a licitação quando inviáveL à conpetição, ern especial Iros casos de

"Í - dquisiÇão de nateíiais, de equipamêntos ou
fornecidas par prodütoE, eínptesa ou repl:esentante

de qêneíos ou contrataÇão de seÍviços qúe só possam set
cone tc 7a 1 exc f us ivos.'1

6.0 - DA CONCúUSÃO
À concretizaÇão da referida contrataÇão podetiê
apleço, o quaf está devÍdamente instruido com a

ocorre! com a aprovaÇão de vossa Excelência do processo em

docrmentaÇão perEinente, incl'usive a ninuta do respectivo

Ronal
Secr

d drade

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: 0B70.CFFA.35CA.497E.0785.0BA5.CF26.7971. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:41. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ MT'NICIPÀÚ DE RIACIIO DOS CÀ\TÀIOS

REFERBNTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE L]CITAÇÃO

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀI.{ENTÁRIÀ

objeto: coNTRÀTAÇÃo DE ptssoÀ FrsrcA ESPECTÀLrZÀD.{ pÀRÀ REALIZÀÇÃo DE oRNÀ,I4ENTÀ.ÇÕES CCM MATERTAL,
COORDENÀÇÂC COREOGRÀEICÀ, ACOMPANIIAMENTO E EXECUÇÀC DOS T]VENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE

RIACHO DOS CÀVA],OS/PB.

DECI.ÀRÀÇÀO

Conforme solicitadc, dêc.Iaramos haver previsáo dê dotaÇâo aplopriada no orÇamento vigente para
a devida exêcuÇão do objeto a ser contratado ficando, po!:tanto, dênonstrada, pela reselva
orÇamêntária que neste ato foi rêalizada, a corpatibilidadê da previsão desses recursos com o

compromisso a ser asslrmido:

2O.1OO GABTNETE DO PREFEITO
04 122 AAO2 2OO2 MANUTENÇÀO DAS ÀTIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
15001000 Recursos Livles (Or:dinário )

000026 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA
2O.2OO SECRETAR.LA MUNTCTPAL DE ADMIN.LSTRÁCAO
04 122 OOO2 2OO4 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVTDÀDES DA SECRETARÍA DE ADMINISTRÃÇÂO
15 0 0100 0 Recursos Livrês (ordinário)
000043 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ EÍSrCÀ
2O.4OO SECF.ETARIA MUNlClPAL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL
o8 244 AA2C 2O08 |'IANUTEN-ÇÃO DAS ATTVTDADES DÀ SECRETARIÀ DE ASSTSTÊNCIA SOC]ÀL
15001000 Rêcursos Livrês (ordiná rio )

0oo1o2 3390.36 99 OUTROS SEP.VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rÍSICI!
2O.5OO SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE SAUDE
1O 301 OO13 2011 MÀNUTENÇÃO DÀS ATIV]DADES DA SECRETAI{TÀ DE SAÚDE_OUTROS RECURSOS

15001000 Recursos Livrês (ordinárlo )

ooo149 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA EÍSICÀ
20.600 SE'RETARIA MUN]CIPAL DE EDUCÀCAO
12 361 OO15 2019 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIÀ DE EDUCAÇÃO-OUTROS RECURSOS

15 0 0100 0 Recursos Livres (ordinário)
000316 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSrCA
21.200 SECRETÀR]À MUNICIPAL DA MULHER
A4 V2 OOO2 2052 MÃNUTENÇÃO DA SECRETÀRIÀ MUN]CIPÀL DA MULHER

15001000 Recursos Llvres (Ordinário )

000667 3390.36 99 OUTROS SERV]ÇOS DE TERCETROS - PESSOA EÍSICÀ
21.300 SECREI'ÀR]A MUNlCIPAL DA WVENTUDE, ESPORTE E CULTURÀ
04 122 oOlB 2053 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDÀDES DA SECRETARIÀ DA JUVENTUDE, ESPORTE E CUI,TURA

15001000 Rêcllrsos Livrês (or-dinário )

0006?B 3390.36 99 OUTROS SERV]ÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ EÍSrCA

RealizaÇão do referido procedimento de contrataÇão Cireta:

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de Julho de 2024

ADEM] DR SO ],E I TE
Tesourei r

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: 54B8.2B84.9829.E951.8E8B.04DE.0335.6BB5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:41. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/07/2024 às 14:41:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 87348/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 70.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ORNAMENTAÇÕES
COM MATERIAL, COORDENAÇÃO COREOGRAFICA, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS
REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 70.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Jose Roseno de Araujo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 299.738.304-82
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f65fdfd11e8242c6aefa94d956ffa910

Autorização da autoridade competente Sim da3b7cb4c6eb9f685a97998232336b8b

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 0a35984ce8c61e650ceb08d9affbe018

Formalização de demanda Sim ce12831d0efafeb7760d7fc3514036f5

Justificativa de preço Sim 84e72a5a5795311f8fe4859e23441cdd

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0b70cffa35ca497e07850ba5cf267971

Previsão Orçamentária Sim 54b82b849829e9518e8b04de03356bb5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jose Roseno de Araujo Sim 4089713044263fa37d3ba76c17879bf5

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: F68C.5FE6.3798.503B.726E.4C30.108F.4060. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:41. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 24 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: F68C.5FE6.3798.503B.726E.4C30.108F.4060. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:41. Responsável: tramita.
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ESTÀDO Dà PÀR.ÀÍBÀ
PREFEITURÀ MT'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SETOR DE COÀIERÀTÀÇÃO

INEXIGIBILIDÀDE ÀI" INOOO11 /2024
PROCESSO ADMIN]STRÀTIVO N" 2407111N00011

COIÍTRÀTO N" : 00083/202'l-CPL

TERMO DE CONTBÃTO OUE ENTRE 51 CELEBRÀM A PREEEITURÀ MUNICIPAL DE RIACHO

DOS CAVALOS E JOSE ROSENDO DE ARÀUJO, PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONPORME

D]SCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA EORI,4À ÀBÀIXO:

pelo presênte instrumento de contrato, dê um lado Prefeitura Municipal de Riâcho dos Cavalos -
Rua D; Àitônio carnêiro, 58 - centro - Riacho dos Cavalos - PB, qNPJ o" 08 .927 . A'7 6 / 0007-82 ,

nêste ato representada pel-o Prefêrto Francisco Eudês Vieira de Araujo, Brasileiro, Casado,
resldente e domiciliado na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose À:nerico - Riacho dos Cavalos - PB, CPE

í\" O2'7.356.024-18, Carteira dê Identidade n" 2082205 SSP/PB, dolavante simplesmêntê CONTRÀTANTE'

e dc outro lado JOSE ROSENDO DE ARÀUJO - R ANTONIO VIEÍRÀ, SN - CENTRO - RIACHO DÔS CAVALOS -
PB, CPF n' 299.138.304-82, neste ato rePrêsêntado por Jose Rosendo de Àraujo, Brasilêiro'
Autonomo, resldente e domiciliado na R Àntonio viêira, sN, cêntro - Riacho dos câvalos - , cPE

n" 2gg.?38.304-82, doravante simplesmênte CoNTRÀTADO, decidirarn as partes contratantes assinar
o presêntê contrato, o qual se regerá pelas cláusulâs e condiÇões segulntes:

CIÁI'ST'LÀ PRIMEIRA - DOS FI'NDÀMENTOS:
Este contrato decorre cla Inêxigibilidâde de LicitaÇáo no INoo011/2024, processadâ nos termos da

Lei Eedêra1 n' 14.133, de 1" àe Abril dê 2|2li Lei complementar n' 123, dê 14 de DezêÍüro dê

2006; Decreto Municipal ^" aa3'7 /2022, de 06 de Outubro dê 2a22; DecreLo Municipal n" 0002/2a24,
dê26deJanêirode2024;e]êgi.slaÇãopertinente,consideradasâsaltêraÇóêsposteriorêsdas
referidas normas, às quais os contratantes êstão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLiÁUSULÀ SEGUNDÀ - DO OBJETO:
o prêsente contrato, cuja lavratura foi dêvidamênte autorizada, tem por objeto: CoNTRÃTÀÇÃO DE

pESSOÀ EISlCÀ ESpECIALIZADA PARÀ REALIZÀÇÃO DE ORNAMENTAÇÕES COM I4ATERIÀL' COORDENÀÇÃO

CoREoGRAEICA, ÀCOMPANITAMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REÀLIZADOS PELO MUNICIPIO DE RIACHO DOS

CAVALOS/PB.

osêrviÇodevêráserexecutadorigorosamentedêacordocomascondiÇóêsexpressâsneste
iostlumênto,proposEaaprêsentada,espêcificaçôestécnicascorrespondentes'processode
lnexigibilidade de LicitaÇào n" INOOOll/2024 e instruções do coÔtratante, documêntos êsses que

ficam fazendo partes integrantes do prêsênte conlrato, indêpendênte de transcriÇão; e sob o

regime dê enpreitada por prêÇo qlobal'

crÁusu.À TERCETRÀ - DO rrÀroR E PREÇOS:

O valor total dêste contrato/ a bêse do prêÇo proposto, é de R$ ?0.000,00 (SETENTA MIL REÀIS)'

i,- rcriÀr 
_l

?0. oo0, 00!
coDr@ l DT SCRfI{INÀçáO

!ON'IFÀTAq
:REALrzÀÇÃ

Ào DE PESSOA FTSICÀ
O DE ORNÀMENTAÇÔES

TJ}IIDÀDE gUÀI{I q4@l-IDÀDE I P

'l1

efeitos financeiros do ú1timo reaju
No caso de atraso or.1 não divulgaÇão
a importância calculada Pela últi
tão logo sêja divulgado o índice d

ESPECIALIZADÀ P EVENTOS

COM MÀTERIAL,

te
indicê de reaj
varlaÇ

70.000,0

COORDENAÇÀO COREOCRÂFICAI ACOMPANHAMENTO E EXECU
'DOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE RTACHO DOS

VALOS /PB

oBs : ÀPOS À REI,I DE CÀDÀ EVE}UO O PRESTÀDOR DEVEBÀ ÀPRESENTÀR À COMPOSI DOS CUSTOS COM

I'ÀTERIÀ! E SER]J.IÇO PÀBÀ QT'E SE;IÀ REATTZÀDO O PÀGàI@NTO CONFORI@ ÀCEITÀÇÃO DÀ COT(IRO''ÀDORIÀ

eúUSUI,A OUàRTÀ - DO REÀJI,STÀHENTO EM SENTIDO ESTRITO - IIEÀiIUSTE:

os preÇos contlatados são fixos e irrealustávêis no prazo de um ano'
Oeniro do prazo de vigêncj-a da contrataÇão e mediante solicitaÇáo do Contratado, os preços

poderâo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada
no IpcA-lBGE acumulado, tomando-se po. buaa o mês do orÇamento êstimado, êxclusivamênte para as

obrigaÇões ini-ciadas e concluidas após a ocorrênci'a dâ anualidadê'
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a parti! dos

ToEal: 10 . 000, 0

ustamento, o Contratantê pagará ao Contratado
fiquldando â diferenÇa correspondente

ado obrigado a aPresentar memória deica o Cont
cá1culo referente ao rea s emento

nit i
ãoc

rr êmanescêote, sempre que este ocorler'

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: 9888.BC61.DDDC.7095.26F5.B38D.D90C.D1EC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:44. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Nas aferiÇõês finais, o indicê utilj-zado para reajuste será, obrigatoriamêntê, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer folma não possa
mais ser utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇão, o que vier a sêr dêterminâdo pela legislaÇão
êÍltão êm vigor,
Na ausência de prêvisão 1êgê1 quanto ao índice substltuto, as partes êlegerão novo lndice
oficial, para reajustarnento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do vêfor contratual para fazer face ao rêajuste de preÇos podêrá ser
realizado por simples apostila.
o prâzo para resposta ao pedido de restabêlecimento do equilíbrio êconômico finâncêiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documêntação comprobatória
do fato imprevisíve1 ou previsíve1 dê consequência incalculáve1, observadâs as disposiÇõês dos
Arts. 124 a 136, da Lei 74.133/27.

CIÁUSU1À QUÍNTÀ - DÀ DOTÀÇÂO:
Às dêspesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamênto vigentê:
20.1OO GABINETE DO PREEE ITO
A4 !22 OOO2 2OO2 MANUTENÇÃO DAS AT]V]DÀDES DO GABINETE DO PREEEITO
15001000 Recursos Livrês (Ordinário )

000026 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS PESSOÀ EÍSrCA
20.2OO SECRETÀRIÀ MUNTCIPAL DE ADMINISTRÀCAO
04 122 AAO2 2OO4 MÀNUTENÇÀO DÀS ÀTIVIDADES DA SECRETARIA DE ÀDMINISTRÀÇÃO
15001000 Recursos Livrês (ordinário )

ooo043 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS PESSOA EÍSTCA
20.4OO SECRETÀRIÀ MUNfC]PÀL DE ASSISTÊNCIA SOCTÀL

08 244 AO2O 2OOB MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAT,

l-50 0100 0 Recursos Livres (Ordinário)
OOO1O2 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS _ PESSOA EÍSfCA
2O.50O SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAUDE

10 301 OO13 2011 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DÀ SECRETAR]À DB SÀÚDE.OUTROS RECURSOS

15001000 Rêcursos Livres (ordinário )

000149 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA
2O.600 SECRETARIÀ MUNICIPÀL DE EDUCACAO

12 361 OO15 2019 MANUTENÇÃo DAs ATIVTDADES DA SECRETÀRIA DE EDUCÀÇÃO-OUTRoS RECURSoS

15C01000 Recursos Livrês (Ordinário )

000316 3390.36 99 OUTROS SERV]ÇOS DE TERCETROS - PESSOA EÍSTCÀ
2]..200 SECRETARTA MUNICfPAL DÂ MULHER

04 L22 OOA2 2052 MÀNUTET']ÇÃO DA SECRETARIA MUN]CIPÀT, DÀ MULHER

15 0 0100 0 Recursos Livr:ês (ordinário)
00066? 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA EÍS]CA
21.300 SECRETARIÀ MI]N]CIPAL DÀ JUVENTUDE, ESPORTE E CULTURÀ

04 722 oaTa 2053 MANUTENÇÃO DAS ÀTIVIDÀDES DA SECRETARIA DÀ JUVENTUDE, ESPORTE E CULTURÀ

15001000 Recursos Livres (ordinário )

000678 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA EÍS1CA

CLi(US(,I,À SE'CTÀ - DO PÀGÀMENTO:

O pagamento será efêtuado mediantê processo rêgu1ar e êm obsêr.vância às normas e procedimêntos
adotados pelo contratante, bem como as disposiÇóês dos Àrts. 141 a 146 da Lêi 14.133,/21; da

seguintê maneira: Pâra ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemênto '

cúusrrÍ,À sÉTrMÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máximos dê inicio de etapas de exêcuÇâo e de conciusão do objeto ora contratado, que

adrn.item prorrogaÇâo nas condiÇões e hipóteses prêvistas ^a LeL 14-L33/21, estão abaixo indicêdos
e sêrão considêrados da assinatura do Ccntr:ato:
a - In1cio: Imediato;
b - Concfusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presen*.e conl:rato será determinada, até lB/O'l/2025, considêrada da data dê sua

assinatu.a; podendo ser pnorrogada, nas hipótesês e nos têImos dos Arts. 105 a 114, da Lêi
71.L33/2L.

cúust Í,À orrÀ\a - DÀs oBRreÀçõEs Do CoNTRA!ÀNTE:
a - Efêtuar o pagâmento relatrvo a execuÇão do sêrviÇo êfetivamente realizado, de acordo com as

rêspectivas cl-áusulas do prêscnte contrato;
b - proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiêl execuÇão dc serviÇo
CONLIâLAdO;
c - Notificar o contratado sobre qualquêr irregulalidade encontrada quanto à qualidade do

serviÇo, êxercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o quê nào exime o Contr:ãtâdo de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d Dêsiqnar reprêsêntantes com atri
.equisitos estabelecidos na norma vigent
coordenar as atividades r:elacionadas à fiscalizaÇão
respectivamente. pêrrnitida a contrataÇão de telrceiros
com informaÇões pertinentes a essa atlribuiÇão;

obj eto dest

buiÇões de Gêstor e Eiscal deste contrato, conforme
ê, cu pelos rêspectivos substitutos, especialmente para

e acompânhar e fiscalj-zar a sua execuÇão,
para assistência e subsídio da fiscalizaÇáo

contrato, as dlsposiçõês dos Àrts. 115 ae - Observêr, em compatibilidadc com o
123 da Lei L4.733/2L.

cLÁUSu.À NONÀ - DÀs OBRIG}.ÇõES DO CO}ITRÀÍÀDO
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a - Executar dêvidamêntê o sêrviÇo descrito na cláusula correspondênte do presênte contrato,
dentro dos melholes parâmetros de qualidade estabêlêcidos para o rarno dê atividade relacionada
ao objêto contratLlal, com obsêrvância aos prâzos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus ê obrigações concernentes à lêgis1ação fiscâI, civi1,
tributária e trabalhj.sta, bem como por todas as despêsâs e compromissos assumidos, a qualquêr
t1tu1o, pêrante seus fornecedorês ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contlatado;
c - Mantêr prêposto capâcitâdo ê idôneo, acêito pêfo Contratante, quando da êxecuÇão do contrato,
que o represente integralmente êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante dêvêndo plestar os informes e
êscIarêcimên!os sol ici L âdos;
ê - Será rêsponsávê1 pelos danos causados diretamênte âo Contratante ou a telcêiros, decorrente§
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa re sponsâbi f idade
a fiscafização ou o acompanhamênto pefo órgão interessado;
f - Não cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instrumênto, sem
o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiçôês de regularidade e quafificação exigidas no respectivô procêsso de contratâÇão
dirêta, apresêntando ao Contratantê os docuhentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em 1ei para pessoa com dêficiêncfa, para reabifitado
da Previdência Social ou para aprendi-2, bem corno as reservas dê cargos previstas em outras
normas êspêcificas, ao longo dê todâ â êxecução do contrato, e semprê quê solj-citado pelo
Contratantê, dêvêlá comprovar: o cuÍrprihento dêssa rêserva de cargos, cortr a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - observar, em compatibil-idade com o objêto dêste contrato, as disposiÇóês dos Arts. 115 a
123 da Lêi L4.733/27.

clÀusutÀ DEcrr'a - DÀ ÀtTEB.ÀÇÀo E ExTINg\o:
Este contrato poderá sêr alterado com a dêvida justificativa, unilateralmentê pelo Contratante
ou por acordo êntre as partes, nos casos ê condiÇõês previstas nos Àrts. 124 â 136 e sua
extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, âssêgurados o contraditório ê a ampfa
defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposiÇôes dos Arts. 13? a 139, todos da Leí L4.133/27.
Nas alteraÇóes unilêterais a quê sê rêfêrê o inciso I, do caput do Àrt, 124, da LeL 1,4.!33/21,
o Contratado será obrj.gado a aceitar? nas mesmas condiÇões contratuais, ac!éscimos ou suprêssôes
que se fizêrêm nos sêrviÇos, de até o rêspêctivo limj-tê fixado no Àrt. 125, do mêsmo diplona
lega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhun acréscimo ou supressão poderá excêdêr o
fimitê êstabefêcido, safvo as supressões rêsultantes de acordo celebrado entrê os contrataDtes.

clÁusu.À DÉcI}dÀ PRII,EIRÀ . Do RTCEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão ê observadas as condiÇões de adimplêmento das obrigaÇóês
pêctuadas, os procedimentos e condiÇões para rêcêbêr o sêu objeto pelo Contratante obêdêcerào,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se trâtâr dê serviÇo, a assinâtura do termo detalhado de recebimênto provisório, se dârá
pelas partes, quando verificado o cumpriftento das êxigências de caráter técnico, até 15 (quinzê)
dj.as da comunicaÇâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento dêfinitivo,
sêrá êmitido e âssinatLlra pêlas partes, apenas após o decurso do prazo dê observaÇão ou vistoria,
que comprove o atêndimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior ê 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais. dev.idamênte justificados.

CLÀUSULÀ DECIMÀ SEGONDÀ - DÀS PENÀTIDÀDES:
O licitante ou o Contratado será rêsponsabilizado administ rativamêntê, facultada a dêfêsa no
prazo legal do interessado, pelâs infraÇõês previstas no Art, 155, da Lêi 14.133/21 e sêtão
aplicadas, na forma, condiÇões, reçJras, prazos ê procêdimêntos definidos nos Arts' 156 a 163,
do mesmo diploma Iegal, as seguintês sançôes: a - advertência apficada exclusivamênte pela
inflaçâo administrativa de dar causa à inexecuÇão parci.al do contrato, quando não se justificar
a inposiÇão dê penafidade mais grave; b - multa de mora de 0,58 (zero virgula cinco por cênto)
aplicada sobrê o vafor do contrato, por dia de atraso injustiflcado na execuÇâo do objeto da
contrataÇáo; c multa de 108 (dez por cento) sobre o valor do contrato por quafquer das
infrâções admlnist!ativas previstas no rêfêrido Art. 155; d - impedimênto de licitar ê contata!
no âÍüito da AdministraÇão Pública direta e indirêta do entê federativo que tiver aplicêdo a
sanÇão, pelo prazo dê dois anos, aplicada ao rêsponsávê1 pêlas infraÇões administratj-vas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do rêfêrido Àrt. 155, quando não se
justificar a imposiÇão dê pênalidade mais grave; ê - decla!aÇão de inidonêidade pala licitar ou
contratar no âmbito da Âdministrâção PúbIica direta e indireta dê todos os entês federar,-ivos,
pê1o prazo de cinco anos, aplicada ao rêsponsávef pelas infraçôes administrativas plevistas nos
incisos VIIf, IX, X, XI e XII do caput do rêferido Art. 155, bem como Pelâs infraçÕes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VÍ e VI1 do caput do nesmo artj-go que
justifiquem a imposiÇáo dê penafidade mais grave que a sançâo leferida no § 40 do refêrido Art.
1-56i f - aplicaÇáo cumulada de outras saoções previstas nâ Lei L4.733/27.
Se o valor da multa ou indenizêÇâo devida não for recofhido no prazo de 15 dras após a comúnicaÇão
ao Contratado, sêrá automaticarente descontado da primeira par:cêfa do pagarnento a que o

Contratado vier a faze! jus, acrescldo de juros moratórios de 1E (um por cênto) ao mês, ou,
quando for o caso, coblado judicialmente.

c1.Áusul.À DÉcr!íÀ TERCETRÀ - DÀ co.{PENsÀÇÀo IRÀ:
e rlxnento, e desde que o Contratado

a compênsaÇão financêi ra,
Nos casos de eventuais atrasos d
náo tenha concorrido de algu]nâ

nto s
será admi
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devida desde a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao efetivo pagamênto
da parcê1â. Os êncargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo cafculados com
utilizaÇão da seguinte fómula: EM = N x vP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista pâra o pagamento e a do efetivo pagamento; vP : vafor da parcela a
sêr paga; e I: indice de compensaÇão financêira, assim aPurado: I: (Tx + 100) + 365, sendo Tx
= percentual do IPCÀ-IBGE acr.mul-ado nos últimos dozê meses ou, na sua falta, um novo índicê
adotado pelo Governo Eêdêra1 qt1ê o substitua, Na hipótêse do referido indice estabelêcido para
ê compênsaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possê mais ser utilizado,
será adotêdo, êm substituiÇâo, o que vier a ser determiDado pela fêgislaÇão êntão em vigor.

cúusuLÀ DÉcrMÀ euÀRTÀ - DÀs oBRrcAÇõEs PERTTNENTES À LGPD:
a - As partês contratantes deverão cumprir a Lej- no 13.?09, dê 14 de Àgosto de 2018, quê é a
Lêi Geral de ProteÇáo dê Dados Pêssoais LGPD, qLlanto a todos os dados pessoais a que tenham
acêsso em razão deste contrato, independentemente dê dêclaração ou de acêitaÇão êxpressa.
b - Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidadês que justificaram seu
acêsso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lej' 13.709/18.
c - É vêdado o compartilhamênto com terceiros dê qualquer dado obtj-do, fora das hipóteses
pêrmitidas em Lei.
d - Constitui atribuiÇáo do Contrâtado orientar ê trêinar seus êmpregados, quando for o caso,
sobre os dêvêrês, requisitos ê rêsponsabilidades dêcorrentes da LGPD.
e - O Contratantê dêve!á ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contlatos
dê suboperaÇão firmados ou que vênham a ser cêlebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimênto dos dêveres da
prêsente cláusula, permânecendo integrâ-Imente responsávêl por garantir sua obsêrvância.
g - O Contratante poderá rêalizar diligência para afe!ir o cumprimento dêsta cláusuIa, devendo
o Contratado atêndêr prontamente evêntuais pedidos dê comprovaÇão formulados.
h - O Contratado devêrá p!êstar, no plazo fixado pelo Contratantê, prorrogáveI mediante
justifj-cativa, quaisquer informaÇões acerca dos dados pessoais para cumPrimento da LGPD,

inclusivê quanto a evêntual descarte realizado'
i - Terrninado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado êfiminá-Ios,
com exceÇão das hipóteses do Àrt. 16, ambos da Lêi 13,709/18, lncfuindo aquêIas em que houvêr
necessidadê de guarda dê documentaÇão para fins dê comprovação do cumprimênto de obrigaÇÕes
legais ou contratuais e somêntê enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
j - Os bancos dê dados formêdos a partir da execuÇào do objêto destê conErato, notadamente
êquêles que se proponham a armazenar dados pêssoais, devêm sê! mantidos em ainlliente virtual
controlêdo, com registro individual rastreável dê tratamentos realizados, conformê Art. 37, da
Lei 13.?09/18, com cada acêsso, data, horário e registro da finalidade, para êfeito dê

responsabilização, em caso de eventuais omissóês, desvios ou abusos. os referidôs bancos de
dados dêvêm ser dêsenvolvi-dos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutilizaÇâo dessês
dados pelo Contratante nas hipóteses pl:evistas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a altêraÇóes nos procêdimentos pertinentes ao tratamento
de dadós pêssoais, quando indicado pê1a autoridade competente. em especial a Autoridâde Nacional
dê proteçâo de Dados, por meio dê opj-niões técnicas ou rêcomendaÇõês, editadas na foma da LGPD.

cLÁusuLÀ DÉcrr'!À QITTNTÀ - Do FoRo:
para dirimir as questôês decorrentês deste contrato, as pêrtes e1êgêm o Foro da Comarca dê

Câtolé do Rocha.

E, por estarêm dê pleno acordo, foi lavrado o plêsênte contrato em 02(duas) vias, o

assinado pelas partes e por duas testêmunhas.
1 vai

o de 2024

TESTEMUNHAS

Riacho dos Cavalos PB, 18 dê

PELO CONTRÀTAN

CISCO EUDES RA DE ,ro
Prefeito
021 .356.424-7I

PELO CONTRÀTADO

4x ó
DE ÀRÀU.'O

JOSE ROSENDO DE ARÀÚJO
299.738.304-82

o
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w

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREREITT'B,A MT'}IICIPÀI DE RIÀCHO DOS CAVÀI,OS

GÀBINETE DO PREFEfTO

Riacho dos Cavalos

MUNICÍPIO DE R]ÀCHO DOS CÀVÀLOS, ESTADO DA

ES V]EIRÀ ARÀU JO

P re fê ito

_ PB, 1?

PARÀÍBÀ,

de Julho de 2024

no uso de suasO PREEE]TO DO

atribuiÇõês legais,

R E S O L V E:

\-, fiscalizar a êxecuÇão do aeferidc contrato

Publique-se ê cumpra-sê.

FRÀNC I SCO

DESIGNAR a servidora Leonara Veras de Sousa, Eiscal dê Contrato, para Fisê41 IécDico; do
contrato decorrênte da InexigÍbifidade de LicitaÇáo n' INOOOll/2024, que objetiva: CONTRÀTAÇÃO

DE PEsSoÀ EIslcA EsPEC]ALIZADA PÀRÀ REÀLIZÀÇÃO DE ORNÀMENTAÇÕES COM MATERIAL, COORDENAÇÀO

COREOGRÀF]CA, ACOMPANHAME}ITO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS REA],IZÀDOS PELO MUNICIP]O DE RIACHO DOS

CAVALOS/PB; com as atribuiÇóês nos têrmos da norma vigentê, especiafmêote para âcompanhar ê
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ParaÍba , 23 de Julho de 2024 . üÁtio Ofrcitl dos Municlpios do Estado da Paraíbs . ANo xv lN" 3664

CONSIDERATDO aitrd8 que o Íespectivo f€riado receirá no sábado,
dia coEuB drs feiEs livres deste Euric,ípio;

DECRETÁ

Art l'- Ficô a fcira Livre do Municlpio de PombúPB, que
acoDteceris ao sábado, dia 27 de julho de 2024, atrtocipsda pÀ!ê Ê

sext4-feira, dir 26 dE jülho dc 2024.

Arü 2' - Este D€cr€to eDFaú em ügor Ds dstr de suâ publicsção,
rwogadas as disposiçõ€s sm coDtÍário.

Gabiucte do Prefeito CoostitucioDal do Mu oípio de Pombal/PB, em
22 & jrrlho d.2024.

ABMAEL DB SOUSA LACERDA
Prcfeito CoDstitucioDal

Publlcrdo por:
Fernaídâ Priscila de Souza Bandeim

Códlgo ldertitrcrdonM4EsBc I

CABIIÍETE
DISPENSA EIJTRÔMCA DE LICITAÇÃO N" 036/2024

EXTRâTO rrOS CONTRÂTOS I\P 6062024, N" ó0712ü14 E N'
fia?,0u

\./ OBJETO: AQTNSIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTÁIÁÇÃO
DE REDE DE INTERMT PÂRÂ ATENDER AS NECESSIDÁDES
DA SECRETARIA MIJNICIPAI DE EDUCAÇÃO.

CONTRÂTO: 60í2024
CONTRÂTAIIO: DARCY APARECIDA GARCIA
C|ÍPJ: 67.569.5E20001 40
VALOR: R-$ 5.754,00 (cinco mil setec€otos e cinquent& € quatso

ffi'*o* "o** 
, AçAot atÁ 3ttt2Do24

CONTRATO: ó07202A
CoNTR TAIX): NILDO FREITAS DANTAS
C!ÍPJ| 01.034.99710001{3
VALOR: R.S 4.699,00 (quaEo Eil seisceotos e trove a e Dove reais)

PERiODO CONTRAT AçAOI ATé 1UI2DO24,

CONTRATO: ó0V2024
CONTRÀTAI'O: TL SOLUÇÔES TECNOLOGICAS LTDÀ
CIYPJ: 49.490.183/0001 {0
VALOR: R$ 5.269B1 (cinoo mit duzeotos e §es§sdtâ ç trove reâi§ e

trovetrta e urD c€Dtavos)
Pf,ÚODO CONTRATAÇ 

^Ot 
8lté 3lll2J2 24.

Rubrlc. Orç.Eertárlt 2V24r 02.060 Seq€lÂria de Educsção - 12

361 l05O 2016 Marutenção do EDsino FuDdsEe al - FutrdEb -30% -
3390.30 99 15401030 Mat€rial de Coosurrlo - 4490.52 99 15401030

Eqüpa$eDtos e Mâtcrial Proanente.

Po6b8l-PB, l9 de ju.lho de 2024.

ÁBMÁEL DE SOASÁ LÁCERDA
Prefeitd Cotrhrtatrte

Publlcado por:
Thstiarc de AÍaujo C6ta

Códlgo IdcDtific.dor I lEB27 C92

t.. rstÀDoal P/rB E{ i:
PRETXiTT'R^ MI'NICIPAL I'E QUD(ADA

SECRETARIA DE ÁDMIMSTRAçÃO
E)(IRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2024

OBIETO: Fomc.i.E€ato Parcelado de

HORTIFRUTIGRANGEIROS/FRIOS E DERfVADOS, parr alenda
as rccessidades das divetsas secÍetaÍias dÂ Prefeitura Municipal de

Quixaba - PB, c.E ügêÃci8 até 3l de dezcEbro de 2024, tro€ tcrmos
ds Lei !" 14.133, de 0l dE abril de 2021 e surs alt€rações,

RECIIR§IOS - ordiuáridprograEas e outsos.
LICITANTE YENCEDOR: FERNÂITÍDA DE OLIVEIRA
MONTEIRO - FRIGO FRUTAS . ME - CNPJ N'
0896639í0001-25, redlrdr m Rur Dr. Pedro nrDhq l3t' CEP:
5t.700{70 - Cetrtro - Psaor - PB.
vALoR GLOBAL DO CONTRÂTO| R§ 2ó6.14ó,íl (duz€rtot e
iel'ctrtl e teb Dll cctrto e qurretrtr e rcb rrdr c chqueltt
c€ rvo.).
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 2UO7q02A à

3v1?/2024.
Publlc.do por:

Allane Candcia dc Macdo Gudes
Cód8o IdertlícrdorrEFE8 I 796

r§:]TADO DA PABÀFÁ
''nlilcEqPBETXITI'NÂ .!&!UCIPALDE uoocÀvÀl.Qs]:r

COMISSÃO PERMÂI\ENTE DE LICITÀÇÃO
RÂTIIICAÇÃO E AIÚT'DICAÇÃO. INEXIGIBII,DADE N'

rN000lu20z

Nos terEos dos eleEeotos ç.Eststrtes dr resPeúiva Erpo§ição d€

Motivos que i.ostui o pÍoc€sso e ob§€drado o Psrêc€Í da Ass€§soriÊ

JüÍídic{, refq€ntr a Iffrigibilidade de Licitasão n'IN000ll/2024,
que objdivs: coNTRÂTAÇÃo DE PESSOA FISICA
ÉsprcrÀrveoe per.l REALtzAÇÃo DE oRNAMENTAÇÔEs
COM MATERIAL, COORDENAÇÃO CORXOGRAIICÁ,
ACOMPÂN1IAMENTO E EXECUÇÂO DOS EVENTOS
REALZÂDOS PELO MUNICIPIO DE RIACHO DOS

CAVAIJOSi/PB; RÂTIFICO o coE€spoDdeate procedimento e

ADJIJDICO o scu objeto a: JOSE ROSENDO DE ARAUJO ' R$

70.000,00.

RiÂcho dos Csv8los - PB, 17 de Julho de 2024

FkÁNCISCO EWES WEIiÁ DE ÁIÁU.IO -
Prêfeito

Publlcrdo por:
Alaru Raquel de LirEs SilvÊ

Códlgo Idertúcrdor:0486C524

COMISSÃO PERMAI\TENTE DE LICITÀçÁO
EXTRATO DE CONTRATO IN OOO|üD24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA
ESPECIALZÂDA PARA FJ]ÂLIZAÇÃO DE ORNAMENTAÇÕÊS
COM MÁ.TERIAL, COORDENAçÃO COREOGRAFICÀ
ACOMPA}I}IAMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS
REALZADOS PELO MUMCIPIO DE RIACHO DOS

CAVÂLOS/PB. FUNDÂMENTO LEGAL: IDexigibiüdade de

Licitação a'INOOOI1/2024. DOTAÇÃO: 20.100 GABINETE DO

PRXFÊITO 04 122 0002 2002 MÂNUTENçÃO DAS ATTVIDÂDES
DO GÂBINETE DO PR-EFEITO 15001000 Reclll§os LivÍe§
(OrdiDáÍio) 000026 3390.36 99 OUTROS SERVTÇOS DE
irncrnos - pEssoA rlslcl zo.zoo SEcRETARIA
MI]NICIPA.L DE ADMINISTRAC AO 04 122 OOO2 2OM

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRÁÇÃO 15m1000 R€.usos Liw€s (tui!ádo) 000043

3390.36 99 OUTROS SERVTçOS DE TERCEIROS - PESSOA

FisIcA 2O.4OO SECRETARIÀ' MIJNICIPAI DE ASSISTÊNCh
soclÀI. 08 244 oo2o 2OO8 M.{NUTENÇÁO DAS ÀTMDADES
DA SECRETARIA DE ÂSS§TÊNCIA SOCIAL I5OOIOOO RECUÍSO§

Liwes (OrdhÁrio) 0ool02 3390.36 99 OUTROS SERVTçOS DE

TERCEIROS _ PESSOA FÍSICA 2O.5OO SECRETARIA
MLNICIPÂL DE SATJDE l0 301 oo13 201I M NUTENÇÃO DA§
ATIVIDÂDES DA SECRETARIA DE SAÚDE-OUTROS
R.ECURSOS 15001000 Reçursos Livrq (OldjDário) 000149 3390.36

99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FISICA
20.600 SECRETARIA M1JNICIPAI DE EDUCACAO 12 36I OOI5

2OI9 MANI'TENÇÃO DAS ATWIDÂDES DÂ SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO-OUTROS RECITRSOS 15001000 Rcollsos Liwes
(Ordinário) 000316 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE

wuiw.diariomuuicipÊl.com.br/famup 3l
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Pa.Ialbs , 23 de Jülho de 2024 . DiÁrio Oficiâl dos Muaiclpios do Estado da Psralba . ANO Xv lN" 3664

TBRCEIROS _ PESSOA FISICÂ 2I.2OO SECRETÁRIA
MuNrcIPÁL DA MULITER 04 122 OOO2 2052 MANIJTENçÃO
DA SECRETÁRIA MUNICIPÂL DA MITLHER 15001000 R€EuÍsos
LivÍes (OÍdin&io) 000667 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS . PESSOA FISICA 2t.3OO SECR-ETÂRIÂ
MI]NICIPAL DA JI'VENTUDE, ESPORTE E CULTIJRA 04 I22
OOI8 2053 MANUTENÇÃO DÁS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DA JI.'VENTI'DE, ESPORTE E CIJLTIJRÁ
15001000 R.clrso6 LivÍe§ (OrdiíÁrio) 00067E 3390.36 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. rflGÊNCIA: 8té
I8/07/2025.PARTES CONTRATANTES: PÍefeitura MuDicipal de
Riacho dos Csvalos e: CT lf 000E32024 - 18.07.24 - JOSE
RosENDo DE ARÁuJo - R$ 70 000'00 

pubticrdo por:
Alârâ Raqucl d€ LiDE Silva

Códlgo Idetrdfl c.dor:F3'l49BCB

COMI§SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRÁTO DE TERMO ÀDITTVO

EXTRÀTO DO 12" TERMO ADTTIVO DE RBNUSTE SOB O
vAroR DA 9'MEDrÇÃO AO CONTRATO 000/.II202O-CPL

EXTRÂTO DO 12' TERMO ADITIVO DE VÂLrOR AO
CoNTRÁTO N' 0004 l/2020, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇO
N" 000022020. Conhatade: Prefcitura Mudcipal de fuacho dos

Cavatos - Rua D! A.utôdo Cameirc, 58 - Ceúro - Riâcho dos Cavalo§
- PB, CNPJ tr'0E.921.87d0001-82, Àeste ato r€prEstntadÂ Pelo
Prefeito FÍÊrcisco Eud6 Vieira de Âraújo, Brasileiro, Casado,

Í€sidsÀte e domiciliado EÂ Rua Joao SuassüD4 225 - Joso Ameriço -
Riacho dos Cavalos - PB, CPF n' 027.356.024-78, Carteira de

IdeEtidadc n" 20t2205 SSP/PB. CoEtratrada: CRV coDstsuçõcs c

Serviços LtdÂ me - Rua João CaÍotiDo NeÍo, 104 - JaÍdiE Sol€d8dc'
Cajazeirar - PB - CNPJ !" 07.609.31l/000140, rcsic ato Epr€§eDtado
por Ve,nâacio dos Sa.utos RobcÍto Jutrior, Brasileiro, Solteiro,

EDpÍesário, r€sid€Dte e domiciliado ns Rua AEbietrtali§ta Gilvatr
Meüel€s, 301, c€sa, CidÂde UtrivenitáriÂ - Cajazeiras - PB, CPF n'
012.309,864-56, CaíEiÍE de Ideatidade !' 2170676 SSP/PB. Objetiro:
RXAruSTAR DO VAITOR DA 9p BOIJTIM DE MEDIÇÂO,
coNFoRME CONTRÁTO N" 000411020 QIJE TEM POR

OBJETIVO CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PÂRA E]GCIJTAR Â CONSTRUÇÂO/IMPI,ANTAÇÃO DA
REFORMA DE PRÂÇAS E CANTEIROS DO MUMCIPIO DE
RIACHO DOS CAVÂLOS/PB - CONFORME PROJETO E
CONTRÂTO DE REPASSE 10I6165320I8 - MCIDÁDES.
Fiça EsEtida s ügêocia do ootrtÍato Âo 0004.112020 p€to Período 8té

2410112025. E REAruSTA o valor do 9" Botaim acresoeado R$
39.631,10 (Eüta e aovc oil seisccÃtos e tilts e uItr reais e dcz

catavos). DatÂ dÂ AssiEatua: 18/0?/2024. AiryÀÍo Irgat aÍtigo ó5,

I, a, dc § 6', da Lei Fedaal n" 8.666/93. Assin m: Frarci§co Eudcs

vieila de ArEújo, Prefeiúo MutricipBl pelâ conE&tsDte e ve!Âncio do§

Sa.otos RobcÍto Ju or p€la Contrstsda.

Riacho doc Cavalos-PB, I 8 d€ julho de 2024.
Publicrdo por:

Àala Rsquel de LiEa Silvu
Códtgo Idetrdfl crdor:09884636

COlrtr§SÃO PERMAI\IENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE RÁTIFICÁÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB,
SR- FRANCISCO EIJDES VIEIRÀ DE ARÂÚJO, NO USO DE
SUAS ÂTRIBTNÇÔES LÉGAIIi, E DE ACORDO COM O QIJE
DETERMINA O ART. 74 DA LEI N" I4.I33/2I E SUAS

AITERAÇÔES POSTEzuORES, E CONSIDER,I\NDO O QUB
CONSTÂ DO PROCESSO ADMIMSTRATIVO DE
INEXIGIBILIDÂDE I.l" 000122024, VENHO RATIFICAR A
DECIáRAçÃO DE INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇÃO PARÂ
A CO}TTRÂTAÇÃO DA EMPRESA FAVORICIDA PARÂ A
EXECUÇÃO DO OBJETO ABA.D(O DISCRIMINADO:

OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONÁIS ESPECIALIZADOS NA RBCT'PERAÇÂO DE

IRRF E CONTRIBUIÇÔES PREVDÊNCIAS, RELATÍVAS AO
RAT- FAP INCIDENTE SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS
R.EAIIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU ruR.IDICAS,
IMPEDINDO QTIE OS ÔRGÃOS FEDERAIS DO BRÂSIL
PROCEDAM COM A AUTUAÇÃO DO MI'NICFIO
RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE VIGÊNCIÀ DÂS
INSTRUÇÔES NORMATÍVAS R.FB }I' I.599, DE I I DE
DEZEMBRO DB 2OI5 E N" 2.005, DE 29 DE JANEIRO DE 202I, E
NO INCITiO tr DO ÂRT. 22 DA LEI N". E.2I2, CONDENANDO,
POR FIM, O ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS ANOS
POSTERIORES ENQUANTO TRÁMITÁR O PROCESSO
JTJDICIAL, JUNTO AO MLNICIPIO DE RIACHO DOS

CAVAI-OS - PB.

EMPRESA FAVORECIDAT IPÁBH - INSTITIJTO PRIME
ÂDMIMSTRÂÇÃO DE BELO HORZONTE LTDÀ
ESTABELECIDA NA RUA VEREADOR SOCRATES ALVES
PEREIRÀ N" 340, CA.RI-oS PRÁTBS, BOA YIAGET'í, BELO
HORIZONTE/1\{G, CEP: 30.110-2t2, INSCRITA NO CNPJ^'íF
soB o ]f 18.194.104/000140.

VALOR ESTIMADO PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
sERÁ DE: R$ 1.000.000,00 (UM MILúo DE REAIS).

POR Fn4 DETERMINO QI.IE SE PROCEDÀ À PI'BLICAÇÂO
DO DEVIDO DffRATO EM COMORMIDADE COM A
LEGISIÁÇÃO PERTINENTE.

R1ACHO DOS CAVALOS - PB, EM 19 DE JIJLHO DE 2024

FRÁNCISCO EADES WEIRÁ DE ÀRÁÚJO
PrÊfciúo

Púllcrdo por:
Âlaoa Raqucl de Lioa Silva

Código ldeúúcrdor:N lA7 462

, -rBEBf,rrIrBÂDÍt NICXPÂL DE §ANr Cts@À3#€:].

COI\/IISSÃO PERMÂNENTE DE LICIIAÇÃO
I" TERMO ÀDITIVO - CONTRATO N" 0000612024

I'TERMO ADITIVO I'E ACRÉSCIMO AO CONTRATO I\P

00006/2024-cPL.
LICITAÇÃO: Pregão El€hôrico r'00006/2023 - Prooes§o

Lisitstório E 000332023.
CONTRATANTE: PÍcfeituÍ8 Mutrioipâl de Saalr Cectlis, CNPJ o'
04.383.387/000163.
CONTnÁTADO: A. COSTA COM. ATAC. DE PROD.

FARMACÊIJTICOS LTDA. RUA JOÃO QTJIRINO - CNPJ N"

02.97',t 36A0[0t-62.
OBJETo DO CoNTRÂTO: ÂquisiçÀo parcelad4 corforme
darrDdr, de EcdicaEeatos pgÍa at€odq âs Ecce§iidrdr§ do Fuodo

Municipal <te Saúdc do MuDiclpio de Saúrs cecílis/PB.
OBJETO IrO ADITwO: É objao de§te TeÍrno Àdiúvo o sçré§ci.Eo

& 24,9973%0 & va,lor do CONTRÀTo )f 00006D0244PL.
FT NDAMENTO: O pÍt§oÀtc sditivo eacoÀtrs cEbss..Eato lçgÊl tro

§ l' do tut. 65 ds L.ei Federal o' 8.666/93.
IfATIFICÂÇÃO: As deEais Cüiusulas do ConFato eD refeÍÊDciâ

pcmraDecem iDaltef,adÂs e são pelo PÍ€seÀte Tcroo Aditivo,
ratificrdrs, sem â splicaçeo de reâju§te de wlor. O Preseate TEEo
Aditivo de âcésciEo eDEÀ eE ü8or DÂ dâta de suâ púüc!ção.

Ssnts Ceúília - PB, 02 dejulho de 2024.

JOSÉ MÁRCÍLIO FÁRIÁS DA SILVA
kefsito

P[bUcrdo Por:
EÍDando Souzs de Sal6

Cód[o Iderttícador:A6CAEE20

COMISSÃO PERMA}IENTE DE LICITAÇÃO
I'TERMO ADITIVO. CONTRÂTO ÀP 00026'2024

wvw.diariomrmicipal.coE b/faEup 33
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ESTÀDO DÀ PÀR,àIBÀ

PREFEITORA MT'NICIPÀI DE RIACHO DOS C.À\IÀI.OS
GABTMTE DO PREFEITO

O PREEEITO DO

atribuiÇões legais,

Riâcho dos Cavalos

MUN]CÍPIO DE RIACHO DOS CÀVÀLOS, ESTADO DA

ERÀN C I SCO S VIETRÀ DE UJO
Prê fei-to

- PB, 17 de Julho de 2024.

PAIÀÍBA, no uso de sLlas

DESIGNÀR o sêrvidor Rooaldo Soares Farias de Andrade, Secretário, como Gê6tor do contrato
decorrênte da Inêxigibilidadê dê LiciraÇáo n' INOOO11/2024, que objetiva: CONTRÂTÀÇÃO DE PESSOA

EISICA ESPECTÀLrZADA pAflÂ REALIzÃ.ÇÃO DE ORNÀMENTAÇÕES CoM MÀTERIAL, COORDENAÇÁO CoREOGRÀEICA,

ACOMPANTI,\MENTO E EXECUÇÀO DOS EVENTOS REALIZÀDOS PELO MUNICIPIO DE RIACITO DOS CAVÀLOS/PB; con

RESOLVE

Publique-se ê cumpra-sê.

as atribuiÇões nos termos da norma viqente, êspecialmentê para
relacionadas à fiscalizaÇão do rêferido contrato.

coordênar as atividadês

é?

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: 697C.54BA.87FD.D84C.2B5D.37A0.6518.2E55. 
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25

25



üü

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ MT'NICIPÀÚ DE RIACIIO DOS CÀ\TÀIOS

REFERBNTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE L]CITAÇÃO

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀI.{ENTÁRIÀ

objeto: coNTRÀTAÇÃo DE ptssoÀ FrsrcA ESPECTÀLrZÀD.{ pÀRÀ REALIZÀÇÃo DE oRNÀ,I4ENTÀ.ÇÕES CCM MATERTAL,
COORDENÀÇÂC COREOGRÀEICÀ, ACOMPANIIAMENTO E EXECUÇÀC DOS T]VENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE

RIACHO DOS CÀVA],OS/PB.

DECI.ÀRÀÇÀO

Conforme solicitadc, dêc.Iaramos haver previsáo dê dotaÇâo aplopriada no orÇamento vigente para
a devida exêcuÇão do objeto a ser contratado ficando, po!:tanto, dênonstrada, pela reselva
orÇamêntária que neste ato foi rêalizada, a corpatibilidadê da previsão desses recursos com o

compromisso a ser asslrmido:

2O.1OO GABTNETE DO PREFEITO
04 122 AAO2 2OO2 MANUTENÇÀO DAS ÀTIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
15001000 Recursos Livles (Or:dinário )

000026 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA
2O.2OO SECRETAR.LA MUNTCTPAL DE ADMIN.LSTRÁCAO
04 122 OOO2 2OO4 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVTDÀDES DA SECRETARÍA DE ADMINISTRÃÇÂO
15 0 0100 0 Recursos Livrês (ordinário)
000043 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ EÍSrCÀ
2O.4OO SECF.ETARIA MUNlClPAL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL
o8 244 AA2C 2O08 |'IANUTEN-ÇÃO DAS ATTVTDADES DÀ SECRETARIÀ DE ASSTSTÊNCIA SOC]ÀL
15001000 Rêcursos Livrês (ordiná rio )

0oo1o2 3390.36 99 OUTROS SEP.VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rÍSICI!
2O.5OO SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE SAUDE
1O 301 OO13 2011 MÀNUTENÇÃO DÀS ATIV]DADES DA SECRETAI{TÀ DE SAÚDE_OUTROS RECURSOS

15001000 Recursos Livrês (ordinárlo )

ooo149 3390.36 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA EÍSICÀ
20.600 SE'RETARIA MUN]CIPAL DE EDUCÀCAO
12 361 OO15 2019 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIÀ DE EDUCAÇÃO-OUTROS RECURSOS

15 0 0100 0 Recursos Livres (ordinário)
000316 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSrCA
21.200 SECRETÀR]À MUNICIPAL DA MULHER
A4 V2 OOO2 2052 MÃNUTENÇÃO DA SECRETÀRIÀ MUN]CIPÀL DA MULHER

15001000 Recursos Llvres (Ordinário )

000667 3390.36 99 OUTROS SERV]ÇOS DE TERCETROS - PESSOA EÍSICÀ
21.300 SECREI'ÀR]A MUNlCIPAL DA WVENTUDE, ESPORTE E CULTURÀ
04 122 oOlB 2053 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDÀDES DA SECRETARIÀ DA JUVENTUDE, ESPORTE E CUI,TURA

15001000 Rêcllrsos Livrês (or-dinário )

0006?B 3390.36 99 OUTROS SERV]ÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ EÍSrCA

RealizaÇão do referido procedimento de contrataÇão Cireta:

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de Julho de 2024

ADEM] DR SO ],E I TE
Tesourei r
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MII.I'S-ERIO DA FAZENDA
Sec:al.r!'ia da Receita Fedslal do Brasll
Procura!'loria-Geral de Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGÂTIVA DE DÉBITOS REI-ÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: JÔcE P'1c 'r ''\ nE ARAU.JO
CPF: 29!.7 38.' " '

Ressalvado o dir.eito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
rosponsabilidade clo sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser aPuradas, ó cêrtiÍicado que

não consta"n nôn.t^nciâs em seu nôme, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da R€ceil: r ' r. .r -r^ Brasil (RF8) e a inscrições €m DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-c^.. -'.'azenda Nacional (PGFN).

Esta cerri'lão s" ' ' -. à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange

inclusive a.. con, . ,s sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. l1daLei n"

8,2'12, de " I C'e I -' 1991.

A aceitaçr" tr.t- -.,ni/'tão está c^n'ir:i.ô.da à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereço. ' ! r '' - lrÊ ou <l - '"'-'' ngÍn.gov.ba.

--4nte cor.l r'rse na Portaria Coniuntra RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014
, - O2lOlt2^? 1.r.n.a c data de BrasÍlia>.

"''.1ão: 99C5.ED1 E.CFE2.3AE5
-da invalidaÍá estê documento.

Certidão ô'n;1r4 "
Emitidr à"' '
Válida at',' '-r I

Código rln "'"
Qualquer ''sttr-
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Página 1de 1

PODER.]UDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABÀTHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: JOSE ROSENO DE ARAUiIO

CPF: 299 .73A.304-82
Certidão n"; 4637 3899 / 2024
Expedição: 02/o7 /2024, às 11:25:33
Validade: 29/L2/2o24 - 190 (cento e oitenta)
de sua expedição,

dias, contados da data

Certifica-se que JosE RosEl{o DE ÀRÀuiro, inscriEo (a) no CPF sob o n"
299.738.3o4-82, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base noa arE6. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LJ. e
L3.467 /201'.1, e no AEo OL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantses desta Certsidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca. a Certidão atesta a empresa em relação
a tsodos os seus estabelec imenEos , agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-Éie à verificação de sua
autenticidad.e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InE.erneE. (http: //www. tst. ju8.br) .

Cert.idão emitída gratuitsamente.

rNFOR!,ÍÀçÃO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pesBoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto àe obrigações
eêEabetecidas em sentença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEaE, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, co-issão de ConcíIiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição IegaI, cont.iver força executiva.

Dúvi.das e sugeêtões: cndE@EsE.jus br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cÓDtco: í 73E.DAFí.73D7.0451

ldentiÍicação do requerente:

cNPJ/cPF: 299.738.304{2
R.c. :582012. SSP/PB

Emitida no dia0210712024 às 11:26:29

certifico, observadas as disposiçóes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supÍa identificado está em situação
REGULAR perante a F azenda Pública Estadual, com relação a dé_bitos fiscais
administratiüos e inscritos em Dívida Ativa.A rêÍerida identificaçáo não pertence a

contribuinte com inscriçáo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da ParaÍba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem

exclui o diieito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido rcquerente.

Esta certicJãn é válida por 60 (sessenta) dias a partir da daia de- sua emissão,
devendo ser confirmada a sua aütenticidade através do serviço Validar Cedidão de Débito na

página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no .lrre se refere ao Íornecimento de mercadorias ou
pãitriao de serviços de tiansporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
ãompràenaidos nicompetência tributária dos municÍpios sê-o req.ueÍen_te supracitado
estiver localizado n^ .stado da Paraíha, ressalvada quando a licitaçáo se referir à
piestação de serviço de transporte entre municípios com características uÍbanas no
ãrUito'U"" regiões inetropotitaàas no estado da Páralba, reconhecida por Lei especíÍica'

válida com a âDresentacão coniunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Setretarla da Recêita Federal do tlnlstério da Fazênda.

GeÉldão de Débito emiüda Yla'lntêrnet'.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: 5D9B.4185.59B7.7754.C0D1.4117.6F17.C1C0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:44. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS

08921876000182
RUA OR. ANTONIO CARNEIRO - 58

FONE: (83) 3449-1060
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS.

Numero: "

UF: PB

No 001555
ERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Certificamos, a requerimento da parte inteÍessada, e de acordo com as informações prestadas

pelo setor tributário que'

tnscriÇão Municipal: ffi[it'§li
Nome: JOSE ROSENO DE ARAUJO

Endereço: RUA ANTONIO VIEIRA

Complemento:

Bairro: CENTRo

Cidade: RIACHO DOS CAVALOS

CPF/CNPJ: 299738.304-82

está quites com os tributos municipais.

Finalidade:
PARA FINS DE LICITAÇÁO E CONTRATOS

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos

oue venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para

TI-N" OC PNOVNS JÜNTO A TODOS E QUAISQUER ORGAOS'

ESTA CERTTDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

RIACHO DOS CAVALOS 02 de julho de 2024

A P DE tl túÃít10,
úsidn

Í fn

Ánto
SEÍO

VALIDA POR 120 (CENTO E VINTE ) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO

Emilido por: mdster

;t

4íu'
ure

Oâ

06!
o
t!
tr,l

És1ADO

I

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: 5D9B.4185.59B7.7754.C0D1.4117.6F17.C1C0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:44. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/07/2024 às 14:44:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 87352/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000832024
Data da Publicação: 23/07/2024
Data da Assinatura: 18/07/2024
Data Final do Contrato: 18/07/2025
Valor Contratado: R$ 70.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ORNAMENTAÇÕES
COM MATERIAL, COORDENAÇÃO COREOGRAFICA, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DOS EVENTOS
REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB
Contratado (Nome): Jose Roseno de Araujo
Contratado (CPF): 299.738.304-82

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 51c717ca588fe0fd91bf21100c12e0c3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5d9b418559b77754c0d141176f17c1c0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 54b82b849829e9518e8b04de03356bb5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9888bc61dddc709526f5b38dd90cd1ec

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 075b6f13d859a03ac490fc40d2461267

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 697c54ba87fdd84c2b5d37a065182e55

João Pessoa, 24 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: E313.9090.8E4F.DA1C.B703.BE1A.79F3.BEC7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

87348/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/07/2024 às 14:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 87352/24 ao Documento 87348/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 87348/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 21 9888bc61dddc709526f5b38dd90cd1ec

Designação da fiscalização técnica do contrato 22 075b6f13d859a03ac490fc40d2461267

Comprovante de publicidade 23 - 24 51c717ca588fe0fd91bf21100c12e0c3

Designação do gestor do contrato 25 697c54ba87fdd84c2b5d37a065182e55

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 54b82b849829e9518e8b04de03356bb5

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 32 5d9b418559b77754c0d141176f17c1c0

RECIBO PROTOCOLO 33 e31390908e4fda1cb703be1a79f3bec7

João Pessoa, 24 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:37. Validação: EF8A.8B21.26B8.7A19.0E90.45AB.7F44.CE42. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 87348/24. Data: 24/07/2024 14:44. Responsável: tramita.
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